
PROJETO DE LEI No.l6/

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A

CRIAR “UNIDADE DE DOR TORÁCICA”

NOS HOSPITAIS PÚBLICOS
PERTENCENTES AO ESTADO DE SÃO

PAULO”

E de A Assembléia Legislativa do Estado de
o São Paulo decreta:
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Artigo 2o - As despesas decorrentes da

aplicação desta lei correrão a conta de dotações orçamentárias

próprias da Secretaria de Estado da Saúde, suplementadas se

necessário.

Artigo 3 O Poder Executivo

regulamentará esta lei no prazo de 120( cento e vinte) dias contados

da data de sua publicação.

-entrará-er-vigor na data
de sua publicação. SERVIÇO DE REGISTRO E

PROTOCOLO LEGISLATIVO
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JUSTIFICATIVA

Recentes publicações na imprensa

informaram que o Hospital Pró-Cardíaco, da rede particular do Estado

do Rio de Janeiro, colocou em operação uma “Unidade de Dor

Torácica”. Essa unidade, uma invenção norte-americana, faz um

rápido diagnóstico das dores no peito.

Dessa maneira, com rapidez e eficiência,

os exames, dispostos nessa unidade, permitem diagnosticar uma

simples inflamação na região das costelas, um mau-jeito ou um

espasmo de esôfago, de um enfarte.

Com isso, é óbvio, evitam-se internações

desnecessárias. Em quatro meses de operação da unidade, de mil

pacientes que passaram pela mesma, 750 puderam voltar para suas

casas em menos de 12 horas, cientes de que seus problemas eram

menores.

Para se ter uma idéia dessa economia,

nos Estados Unidos, onde tais unidades foram concebidas pelo doutor

Raymond Bar, 10 milhões de pacientes são internados anualmente

com dores no peito. Esses pacientes ocupam leitos destinados às

emergências, com um custo de US$ 5 bilhões, o que vem sendo

economizado de maneira significativa com a simples triagem. Ao final,

constata-se que apenas 25% dos doentes tem algum problema mais

grave.

No Brasil, o doutor Hans Jurgen Fernando

Dohmann, presidente da Sociedade Brasileira de Cardiologia, defende

o uso dessas unidades como forma de economizar os leitos

disponíveis na precária rede de saúde pública.

Assim, diante do exposto, contamos,

então, com o indispensável apoio de nossos nobres pares na

aprovação de tão importante pro

a das S ssões, em / /

MG/AF/af Divisão de Ordenamento Legislativo

Serviço de Processo Legistato



Folha 3
Proc.

Nos termos dp ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Cpnsolidação do Regimento Interno, a

presente progosição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 164o a 168o Sessões Ordinárias

(de 17 a 23/11/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 23/11/98.
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ARQUIVADO NOS TERMOS DO

ARTIGO 1.o, “CAPUT” DA

RESOLUÇÃO N.o 801/59.
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VANDERLEI 15 - Presidente

Pojsto de Ordenamento Legislativo
Brviço de Processo Legisiativu
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